
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   208  /2022  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeitoao Projeto de Lei n° 13/2022, de iniciativa do Vereador IrineuCantador, que “  Institui o programa “IPTU AMIGO” na cidade de  Araucária,  que dispõe  sobre  o  fornecimento  de  desconto  noIPTU dos imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatoscastrados e vacinados do centro de controle  de zoonoses eongs cadastradas  ”   I – RELATÓRIOTrata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 13/2022, queinstitui  o  programa  “IPTU  AMIGO”  na  cidade  de  Araucária,  que  dispõe  sobre  ofornecimento de desconto no IPTU dos imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatoscastrados e vacinados do centro de controle de zoonoses e Ongs cadastradas.O Veto parcial  em sua justificativa,  alegou que o projeto,  está em vício  deiniciativa, contraria a separação e harmonia entre os poderes, e constitui  renúncia dereceita,  estando ausente os demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários efinanceiros.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação a análise de Vetos, conforme segue:Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serãopublicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  quedeverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  VetoPrefeitoral. Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local: Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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Art. 30. Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboraçãode: § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; Abordando a alegação de vício de iniciativa, e conforme já demonstrado no parecer52/2022 da Comissão de Justiça e redação, a competência é do município em instituirimpostos  sobre  propriedade  predial,  portanto  a  iniciativa  é  de  matéria  constitucionalconforme art. 156 da Carta Magna. “Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: I – propriedade predial e territorial urbana;”. O código Tributário Nacional que rege o imposto IPTU, também manifesta sobre acompetência a qual é do município.“Art.  32. O  imposto,  de  competência  dos  Municípios,  sobre  apropriedade  predial  e  territorial  urbana  tem  como  fato  gerador  apropriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza oupor  acessão  física,  como  definido  na  lei  civil,  localizado  na  zonaurbana do Município.” No que rege o princípio da separação e harmonia dos poderes, referente ao que sesitua o presente projeto de lei, o Supremo Tribunal Federal já tem entendimento sobre amatéria, em que a competência não é privativa ao Poder Executivo, ou seja, este projetopode ser apresentado pelo Poder Legislativo, não ferindo o princípio exposto pelo Veto. 
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 2.982/2020,do Município de Itirapina, de iniciativa parlamentar que ‘dispõe sobrea isenção do imposto predial e territorial urbano (IPTU) às pessoasque especifica e dá outras providências’. Isenção concedida a idosose  portadores  de  doenças  grave  e  incurável.  Vício  de  iniciativa.Inocorrência.  Supremo  Tribunal  Federal  que  já  firmou  oentendimento  no  sentido  de  que  a  competência  para  iniciarprocesso legislativo sobre matéria tributária não é privativa doPoder Executivo.  Repercussão Geral  no ARE 743.480/MG. Tema682:  ’Inexistência  de  reserva  de  iniciativa  para  leis  de  naturezatributária,  inclusive  as  que  concedem  renúncia  fiscal’.  Inocorrenteafronta  ao artigo  176,  I  e  II  da Carta  Bandeirante.  Norma que  seprojeta  exercício  posterior  àquele  em  que  editada.  Artigo  113  doADCT. Inaplicabilidade ao caso em exame, por integrar, nos termosdo  art.  106,  também  do  ADCT,  o  'Novo  Regime  Fiscal  dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União'. Precedentes.Pedido improcedente.” (TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2213427-51.2020.8.26.0000;Relator  (a):Xavier  de  Aquino;  Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:05/05/2021; Data de Registro: 10/05/2021) (grifou-se) Desse  modo,  reanalisando  a  matéria  tratada,  esta  trata-se  de  matéria  decompetência  do  município  e  não  vislumbra-se  óbice  para  o  prosseguimento  dapropositura,  sendo,  pelo  contrário,  uma  matéria  que  merece  prosperar  devido  a  suarelevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade, pois a adoção e os cuidadoscom os animais traz benefícios também para o meio ambiente e para a saúde assim comotambém,  o  projeto  traz  incentivos  e  visa  sempre  a  busca  do  interesse  público  esobrelevando o direito e o cuidado com os animais, o que torna o veto inviável. III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 13/2022, nãoapresenta  razão  em seu  teor.  Assim,   SOMOS  PELA DERRUBADA  DO VETO DOEXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta Câmara.Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  dacomissão.É o parecer.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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Sala de Comissões, 05 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaPresidente – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 09 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de Araucária, os Vereadores e Ben Hur Custódio, membros da Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 208/2022 - CJR, referente ao Veto ao Projeto de Lei nº 13/2022.O vereador Aparecido Ramos, justificou sua ausência através do memorando 26/2022, protocolo 01873/2022. Araucária, 09 de  Agosto de 2022.
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